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COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo : N' 32812022 Côd. Ve rif i cador: TQG R3XZ0

Requerente:
CPF/CNPJ:

Enderego:
Cidade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsão:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01
Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr.gov.br

SETOR DE L|C|TAçÃO
soLrcrrAç0ES D|VERSAS

201121202216:O8

0610112023

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Não lnformado

Celular: 00000-0000

Quantldade de Documentos: 0 Quantldade de Documentos 0

lfr,iLl'lrit;r lE' r. .ii,

Memorando n' 05912022-SE assinado pelo fiscal do contrato, o Sr. Michel Martinazzo e pela Diretora do Departamento
de
de

Contrato de Prestação
dias.

Ad inistraçãom PIe emanejamento, ueq pleiteiam deaditivo deprazo referenteexecução ao
de 0300412022no1 2 vtn12022 aculado omadaT Preden

',li,l. i.r 'r-r,.-r,

O DE MARMELE]RO

Requerente

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funclonárlo(a)

Recebldo

IPM Slstemås Ltda
Alsnd8.Nst - WPT v:2013.01

ldsntllicador: wPT61 1 1 O1-1 09-CRKUÍCLGRFGXRC-3 - Emllido por: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES 2011212022 1 6:08:29 -03:00
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Memorando no 059/2022-SE

Marmeleiro,20 de dezembro de2022.

Ao
Setor de Licitações

Ref.: Pedido de aditivo de prazo.
Contrato de Prestação de Serviços n l2lll2022
Tomada de Preços n'00412022

Em referência ao contrato supramencionado, a empresa CONSTRUTORA
INGENIUM EIRELI, solicita aditivo do prazo de execução contiatual por 30 dias.

Considerando as justificativas apresentadas no requerimento em anexo, e
tendo ciência da complexidade e das adversidades nesse tipo de trabalho, me manifesto
favorável a prorrogação solicitada.

Marmeleiro,20 de dezem 2022.

Civil

Ratifico as em Qp r/& ¡t&

Silmara Brambi
Gestora do
Diretora do e Planejamento

wvvw. marmeleÍro.pr. gov.br
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Realeza, 19 de dezembro de 2022.

Ao
Município de Marmeleiro - PR

Ref.
contrato No 12U2022, Tomada de Preços No 004/2022 - pMM - Aditivo de
prazo para entrega do trabalho.

A CONSTRUTORA INGENIUM, CNPJ L0.3r2.79s1000t-27, sito à Rua princesa
Isabel, 3343, neste ato representada por sua proprietária Regina De Toni, cpF
033.397.479-46, pede vênia para apresentar o pedido de aditivo de prazo para
a entrega dos serviços com as seguintes justificativas:

1 - Após analisar os projetos estruturais da edificação nova, que foram
disponibilizados apenas após o início dos trabalhos, houve a necessidade de
optar por solução técnica de reforço diversa daquela projetada inicialmente, por
causa das características da fundação.

2 - A solução encontrada para o reforço possui diversos elementos que não
constam na planilha SINAPI, planilha oficial com a qual deve-se elaborar os
orçamentos públicos. Por este motivo, necessita-se de, no mínimo três
orçamentos e, por tratar-se de serviço especializado, de complexidade
média/alta, está havendo cefta dificuldade de encontrar empresas qualificadas
e de confiança para fornecer o orçamento de maneira asseftiva.

3 - por fim, devido às condições de degradação das marquises da área antiga,
demandam cuidado redobrado não apenas na elaboração da solução técnica de
recuperação, mas também na elaboração do orçamento.

Isto posto, pedimos o prazo adicional de 30 (trinta) dias, a partir do prazo
original do encerramento deste contrato.

Cordialmente,
REGINA DE å:äì3i",Ê?3itri::{:;i;;,
TO N I :03 3397 47 946 ?iIi' 2022J2je 't1:25:26

Regina De Toni - Sócia administradora
CPF: 033.397.479-46

CONSTRUTORA INGENIUM LTDA
cNpJ I 0.3 12.795 /000 I -27 tE 90453544_39

Rua Princesa Isabel, 3343. Centro. Realeza - PR. CEp 85770-000
Fone/fax : (46) 3 5 43 -405 0 e-mai I : construtorain gen i um@gmai l. com



MUNrcípto DE MARMELETRo
EsrADo po peRruÁ

Marmoleiro,2Q de dezembro de 2022.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Aditivo prazo de execução.

Nos termos da solicitação do Memorando no Q5912022-SE assinado pelo fiscal do contrato,

o Sr. Michel Martinazzo e pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento,

protocolado sob no 32812022, em que pleiteiam aditivo de prazo de execução referente ao

Contrato de Prestação de Serviços no l2ll2022,vincvlado a Tomada de Preços no 00412022 pelo

período de 30 (trinta) dias, solicito rnanifestação da Procuradoria Jurídica no que diz respeito a

possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

Jair Pilati
Prefeito

283
a

CNPJ: 76.205.66510001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5.615-000
E-mait: licitacaol¿lnta¡meleiro.pr.gov.br'/ Iicitacao02@rnarrnoleiro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Estado do Pa¡aná CNPJ 76.20s.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,Z2 de dezembro de2022

Processo Administrativo n.o 13612022
Tomada de Preços n.'00412022

Parecer n." 60412022

I- Relatório

Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento de prazo de execução do contrato

de prestação de serviçosn." 12112021, vinculado à Tomada de Preços n." 004/2022. A motivação para

a proffogação é apresentadana solicitação emanada da empresa contratada, dat¿do de l9 de dezembro

de2022.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação do aditivo por parte da contratada;

o Memorando emitido pelo engenheiro responsável pelo acompanhamento da obra,

ratiftcado pela Diretora doDepartamento de Administração e Planejamento;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

ql, de Jÿ'lanmelnþrc P:)

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até apresente data, nos autos do processo administrativo

em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurídica, sem se

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem

analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos.

O art. 57 da Lei n." 8.666/93, prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários. O $1" do citado artigo dispõe quanto à possibilidade de

prorrogação desde que ocorra alguma das hipóteses previstas em seus incisos:

$ l: Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-Jìnanceiro, desde que ocorua algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificøções, pelø Administração;
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/000r -01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-S100 - CEP 85.615-000

II - supemeniência defato excepcional ou imprevisível, estranho
à vontade das partes, que alterefundamentalmente as condições
de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo
de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento døs quantidades inicialmente previstas no contrdto,
nos limites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocotência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da
Adminßtração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execuçã,o do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis.

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos paft aprorrogação contratual: alteração

de projeto ou especificações por ordem da Administração; superveniência de fato excepcional que

altere as condições da execução; interrupção da execução por ordem da Administração; aumento do
quantitativo do contrato, nos limites permitidos pela lei; impedimento da execução por atos ou fatos

de terceiros; omissão ou atraso de providências que estejam a cargo da Administração.

No caso em tela, a solicitante alega que após o início dos trabalhos se observou o

necessidade de se optar por solução técnica de reforço diversa daquela projetada inicialmente, em
tazão das características da fundação; que se trata de serviço de especializado, com maior
complexidade, havendo dificuldade em encontrar empresas qualificadas para, a realização de

orçamentos de maneira assertiva. A solicitação é para a proffogação do prazo de execução em 30
(trinta) dias.

O responsável técnico pelo acompanhamento da obra expediu o Memorando n.o 05912022-

SE, no qual considera as justificativas e corrobora com as mesmas, se manifestando favorável à
prorrogação doprazo de execução em 30 (trinta) dias,

Expostas as justificativas devemos nos ater aos requisitos legais.

O prazo de vigência do contrato expira na data de 26 de setembro de 2023. Estando
vigente, admite aditamento. O prazo de execução foi previsto para 90 (noventa dias) a pafür da
emissão da ordem de serviços. Não foi anexado ao processo a ordem para aferição dos prazos. Neste
sentido, oriento ao setor que anexe a ordem no processo para que fique demonstrado no processo o
prazo fatal inicialmente previsto, bem como o novo prazo para a conclusão da execução.
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Estado do Paraná CNPJ 76.20s.66sl0001 -0r

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O caso em tela pode ser enquadrado no inciso II do $l'do art. 57, sendo constatado fato
que veio a alterar as condições da execução do trabalho, que, pelas justificativas apresentada, não
poderiam ser observadas previamente. As justificativas foram apresentadas, sendo acatadas pelo
responsável técnico que acompanha a obra.

III- Conclusão

Neste diapasão, observados os apontamentos, entendo pela possibilidade do aditamento
doptazo de execução do contrato administrativo n.o 12112022. À luz do disposto no art. 60 da Lei no.

8.666193, o aditamento ao contrato deve ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve

ser corroborado pelas mesmas partes que celebraram o inicial, observando que as condicionantes
devem ser as mesmas exigidas no contrato inicial.

É o Parecer
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5.869-34
d¡g¡t!l rvànç.d. coñ ca¡t¡iTcrdo dlgibl ñão lCp.

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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Prefeitura de Marmelei ro
Estndr: do Pa¡aná CNPJ 76.205,665/000t-ùl

Av. Macali,255 - Caixa postsl 24 . Fone/Fax (46) 35?s-8100 , CEp sj"ól5-000

ORDRM DE INÍCIO Dtr SERVTÇOS N" 03t2022t5I.

OBJETO: Elaboração de Laudo Pericial em estrutura de concreto amado, que apresente as

manifestações patológicas existentes na estruhlra, condições atuais da obra sob o ponto de

vista da qualidade estn¡hu'al e ftlncional dos seus elementos, a metodologia detalhada parÊ o

tratamento onde se julgar necessárío, juntamente com c1 elaboração do projeto executivo de

recuperaçåo e/ou reforço para scllução das anomalias constatadas.

LOCAL: Paço Municipal, tocalizado na Av. MRcali, 255, Centro, cictade de Marmeleiro-pR.

CONTRATAIITE: Município de Marmeleiro.

PROCESSO LICITATÓRIO¡ Tornada de preços n" 0412022,

CONTRATON" tZI/2022.

vALoR Do coNTRATo: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocenros reais).

CONTRÁT¡T.DA: CONSTRUTORA INGENIUM EIRELI

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ou seja, atéZírle setenibro deZ}Z3.

IIRÄZO DE EXECUÇÃO: 90 dias, ou seja, até 08 de janeiro de 2023.

Pela presente Ordem de Seniço, a Prefeitura Municipal de Marmeleiro, Estado do

Paraná, inscrita no CNPJ 76.205.66510001-01, autoriza a Ëmpresa CONSTRUTORA

INCENruM EIRELI, inscdta no CNP.I 10.3 12.795/0001-27, a iniciar na data de l0 de ouhbro

de 2022 os serviços que rnenciona o contrato acima epigrafado, obedecendo aos padrões e

exigências descritas na doçumentação técnica, I

Marmelei bro de 2022.

J¡ir Pilati Silm
Plelbito Municipal

Diretor

Dadoÿ 2022.1 0. l0 O8S8r35

:07553233ÿ{l'0,'æ'

REGINA DE Asslnadodeforma

ro N I : 0 3 3 3 e 7 ï3'll:åïili.3|å"'
47s46 ?;,ii:;Í:;il3"'

Rcgina de Toni
Contratada

CONSTIIUTORA INGENIUM EIRELI

MICHEL Asslnsdôdelormådtsttåt

MARTI NAZZO ii#liH!"o75s323re43

Michel Martinazzo
Fiscal

Engenheiro Civil
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DESPACHO

Nos termos da solicitação do lvlemorando no 05912Q22-SE, protocolado sob no

32812022,e com base no Parecer Jurídico no 60412022, autonzo o aditamento solicitado.

Encaminha-Se ao setor responsável para providências necessárias.

Marmeleiro,2S de dezembro de2022.

atr Pilati
de Marmeleiro

Ct¡P¡: Z0.ZOS.0e51000 l'0I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail' licitacaó@lrrra¡meleiro.pr.gov.br'/ licitacaoO2@rnonneleiro,pr.eov.br - Tolefone: (46) 3525-E 107 / 8105
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MUNlcípIo DE MARMELEIRo
ESTADO OO PEREU,Á

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
coNTRATe DE pRESreçÃo DE sDRvrÇos N" tzltzlzz

(Tomada de Preços N'00412022 - PMM)

O VIUNICÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNpJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na AvenidaMacali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4'352.883-l SSPiPR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em dianre
denominado CONTRATAITITE; e a empresa CONSTRUTORA INGENIUM - EIRELI, pessoa
jurldica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.312.79510001-27,com sede na Rua princesa
lzabel, no 3343, Centro, Cidade de Realeza, Estado do Paraná, CEP 85770-000, Telefone (46) 3543-4050
I 99975-1529 I 99926-5559, e-mail: ineeniumpericias@gmail.qorn, representada por sua administradora,
Sra. Regina de Toni, portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 7.213.221-l SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob o no 033.397.479-46, de ora em diante denominada ÇONTRATADA, sujeitando-se às
normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Tomada
de Preços N" 00412022, resolvem celebrar o presente Tenno Aditivo, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução, considerando a solicitação do
Memorando n'05912022'SE, protocolado sob no 32812022, e com base no Parecer Jurldico n" 60412022
e nos demais documentos acostados ao processo licitatório.

CL.ÁUSULA SEGUNDA - DQS PRAZOS
Pelo disposto na Cláusula Primeira, fica prorrogado o prazo de execução dos serviços pelo perlodo de 30
(trinta) dias, contados da data de seu vencimento (08/0l/2023), ou seja, até 07 de fevereiro ie2023.

cL.ÁusuLA TERCEIRA - DA RATIF,ICAÇÃO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e
inalteradas.

cLÁusuLA QUARTA - DO F,ORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
insfrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão
rubricadas e assinadps para todos os fins de direito.

Marmeleiro, 28 de dezembro de2022, REGINA DE
Asslnado de forma dlgltal por
REGINA DE TON l:033397 47 9 46

TO N I :033 397 47 9 46 ?1d-os: 
2022'1 2'28 1 r :s4:37

DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

CONSTRUTORA INGENIUM - EIRELI
Regina de Toni

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.61 5-000
E-mail: licitacao6)marr¡eleiro. or. eov. br / licitacao02@marnreleiro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PuBLrcAçÃo
PRIMEIRO TERMQ ADITIVO AO

coNTRATo DE PRESTAÇÃo pn sERvIÇos N" t2t12022
(Tomada de Preços N" 00412022 - PMM)

CONTRATAITITE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO.

CONTRATADA: CONSTRUTORA INGENIUM - EIRELI

OBJETO: Aditivo de prazo de execução.

pRAZO: Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços pelo período de 30 (trinta) dias, contados da

data de seu venãimento (08l}ll2}23), ou seja, até07 de fevereiro de2Q23.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de dezemb to de2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,2S de dezembro de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615'000

È-;;ii iicitâca;ranìañeleir;.;r.s;;.br'/ iicitaoao026lma"neleim.pr.sov.br-Telefone: (46) 3525'810? / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
uuNrcÍpro DE MARMELETRo - pRn¡.NÁ

QLIINTA-EEIRA,29 DE DEZEMBRO DE 2022 , ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo N"; 1385- 2 Pág(e)

EXTRATO PARA PUBLTGAçÄO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" 19712022

coNrRArANrE: MUNrcfpro oE fri;fiEi;'äpor 
Limlte No 035/2022 'PMM)

GoNTRATADA: DALLAS BTTENCOURT CONSTRUçÖES, PROJETOS E CONSULTORTA LTDA
OBJETO: Contratação de serviço especializado para elaboração de projeto estrutural de estrutura metálica para o Paço
Municipal.
VALOR TOTAL: de R$ 5,080,00 (cinco mil e oitenta reais).
PRAZO DE UGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, ale 27
de dezembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:28 de dezembro de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 28 de dezembro de 2022
^ Paulo Jair Pilati

Prefeito

EXTRATO PARA PUBLTCAçAO pnr¡UerRo TERMO AD|TTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 12112022 (Tomada de Preços No 004/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO.
CONTRATADA: CONSTRUTORA INGENIUM - EIRELI
OBJETO:Aditivo de prazo de execução.
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de execuçäo dos serviços pelo perlodo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu
vencimento (0810112023), ou seja, até O7 de fevereiro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de dezembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 28 de dezembro de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO pnlUerRo TERMO AD|TIVO AO CONTnAIO DE EMPREITADA
GLOBAL No 12712022 (Vlnculado a Tomada de Preços no 00312022)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OT MARMELEIRO.

^ CoNTRATADA:SOLAR MATER|A|S E CONSTRUÇOES ELÉTR|CAS LTDA
OBJETO:Aditivo de prazo de execução.
PRMO: Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços pelo perlodo de 60 (sessenta) dias, contados da data de seu
vencimento (2611212022), ou seja, alé 24 de fevereiro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 26 de dezembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 26 de dezembro de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

l

tcP i

Brasll r
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i

Diárlo of¡clal Assinado Eletronicamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla2200-2 do Art. 10q de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garant¡a da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado at¡'avés de

httÞ;//ww.marmelelro.pr.pov.brl no llnk Dlárlo Oflclal.
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Município de Francisco Beltrão esta
muito próximo dos 100 mil habitantes

pnÉw¡ Do cgNso

Sede de Fnnclsco Bellñ0, o munlcfplo mals populoso do Sudoes{e:96,622 habllanle¡.

.4,8¡' c JdcB - O lnstituto
Brasilciro de Geografia e
Estâtistica (IBGE) divnlgou
ontcm, no Rio dc Janeiro,
a ptóvil <la população clos
municípios o<lln l¡asc nos
dudos colelatlos pelo Censo
Dernogriíûco 2022 até o dia
25 de dezembro. Os ¡rírme-
roñ mostr'¿nr que (sonrando
parte da populaçãÒ rccense-
ada e parte estimada), rr Bra-
sil olrcgou a207.750.291 da
hubituntos cste lno.

Scgundo o rr¡sulllrd<r
prcliminar, o Sudcstc tcm
87.348.223 do hubitantcs;
o Nordeste, 55.3t|9.382; o
Sul, 30,ó8.5.598; o Nolte,
17.834.762, c 0 Crrntro-
-C)cslo. I 6.492,32(i.

^ 
o IBGE cxplicou quo a

ivulgtção lcnr como otrjo-
tivo cumprir a lei que deter-
urina ao instituto lbrnecer,
arualnrente, o cálculo da
populaçõo de cada uur dtrs

5.570 municípios do país
para o Tt ibunal tfe Contas
da lJnião (TCU). Seguindo
unr modclo ostallstirro, o
II3GE entrogu um resulla-
do pr'óvio do auo dc 2022 a
pnrtir dos 83,9% da popula-
ção recenseada.

"Este nlodelo adotado
f'oi llastante esturlodo e

,. ô.802..............68s9............,....,0,54
..4.375..............4144...............,.-5,28
.. 1 3.671 ....,.,...., 14006 ,..,.,..,......,2,45

aprovado pela Comissão
Consultiva clo Censo 2022,
cluc olhou <letnlhadarnento o
prooesso dcsenvolvido pirrir
lbmecer no 'lCU c lì s<¡-

ciedadc os lnclhoros clad<¡s

técnicos e reois possíveis",
disse o diretor de Pesqnisas
do IBGE, CinrarAzeredo.

Sudocstc

Paraná, composta pot 42
muniof pios, tcvc trm au-
mcnlo <lc 58.5.696 lrabi-
tûntes (2010) para ó58.tìó5

C0r0ne1Vivida....................,.........21.692......,.....26413..............21,76 nicípio do Sudoeste enr
Cruzekodolguaçu..........,.,..........4.266..............4137..........,.....,-3,02 população.tiul¡iude7tl.804
D01sVi2inh0s.............................,..36.059..........,.44828.,,........,..24,32 (2010) pnra (9(i.622), total
Enéas|Varques......................,.,,..6.080.....,....,..,5995.................-1,40 tie 17.818 pessoos a mais
FlordaSe¡nd0Su|.....................4.723..............4230......,....,....10,44 (t2?,61%).

Mun|cíplo......................,.,...,..Pop/2010 Popl2022,,,,..Varlagäo% A regiõo Sudocstc do
Ampere...... .. I 7.1 08........,... 19506............,,1 1,02
Baracä0,,...,..,.........,..,.,........,....,. 9.957 ..,,....,..... S886 ,.,.........,,...-0,71
Bela Vista da Carobâ.,...,..,..,..,...,.3.921 ....,......,..341 6 ,.......,,.....-1 2,88
Boa Esperança do lguaçu ............2.768 ..,...........241 1 .............,.-1 2,90

BonìJesusd0Su|.........,......,....,..,3.796..,.....,.,,..3942,.......,,.....,..3,85 (2022), rcpresentando unì
80mSucsss0d0Su1,,......,....,...,..3.287..,..,..,...,.3540.............,,...7,70 crescimcnt<túc12,499to.
Capenema..................................., 1 8.430......,..... 1 9205 ..........,.....4,2 1

Choplnzinho..,.,.......,.,....,..,..,........ 1 9,635 .........,.. 2 1 646 .,....,....... 1 0,24
Clevelåndia................................... 1 7.1 93 ., ..........17321 ................0,74
Coronel Dornlngos SoareE ......,,...7.238..............7007 .................-3,1 I

Puto Brnnco
O nrunicípio que mais

cresceu euì populaçÀo nestn
prúviu é Pato Brauco, su-
bindo de 72.260 hubitanlcs
cm 2010 parc 94.239 cnr
2022, acrcscimo dc 21,979
rnoracl<¡res (3t1,42%). lJnru
obscrvação irnportaute é que
por ló, o censo ainda não
ten¡i¡rou oficialmente, en-
tão o número é prelirninor e

com l¡asc crn uma plojcção
(estinrativa), ou scju, podc
so nìûnlor, diminuir ou au-
rnentiu'. Os nú¡¡o¡os hxrm
divulgados lrssto ur0mcn-
to polque o ÍBGE precisa
apt'esentar anualnrente os
núrncros pr4rulaciorrain por
urua obrignção legol,

Dols Vlzlnhos
I'olos u(uncros prclimi-

niues tlo censo, Dois Mzi-
nhos passa a seÌ o terceilo
municlpio enr populaçûo.
Sobe de 36.059 (2010)
para 4,{.828 (2022). uma
olevuçào r.lc 24,32Vo. Con.t
isso, o nunicípio dosbanca
Palnrus, qtte pclo quc fcri
diwlgado nesto quarta-
-feira, teve uu crcscinrel:to
pequeno: 42.8ó8 (20 I 0)
para 43.769 (2022), apenas
2,10% a nruis.

Em Beltrão falta coletar
pouquíssimas casas

Paulo de Frellas, chele da Agôncla d0 IBGE ds Bellrão.

JdeB-Osuírmcrosdonru- coletsr são pouquissinras
niofpios dcvcnr sotier poucl ci¡säs que estuvunl f'ech¡¡d¿s
vniaçûo ¡rorquo a nl¿ior nos dios quo foram visit¡d¡s

Francisco Reltrâo
F'raucisco Bcltrão oon-

tinua scndo <¡ nraior mu-

paltc da populaçräo jri ioi
recenseadn. Mnis de 99%,
scgnndo inf'ornra o chefc
da Agência do ÍBCE local,
Paulo Robcúr dc Freitas, oo
c'<¡nt¡drio de outräs cida(les.
co¡Do Prilo Branco, quc torn
mars oadiúrfi pur¿ rocensg¡¡r;
"Em BollrÃo o quo falto

polos reocnsoa<lorcs. lì Pal<r

B¡anco l€m um Dílmero betn
rnaior de cusas ainda nâo re-
censeadas, por isso o perccn-
tual qstirnado cm PÂto Bl'an-
co é nraior, podcnrl<¡ hsver ló
variaçÀo maior rlo <¡uc aqui
nos núnrelos divttlgutlos lur
je", <Iissc Purrlo rro JdcB.

FranciscoBeltrå0..........................78.804,...........96622..............22,61 C) ooordcna<lor rcgional
Honór10Serpa................,.............5.956,.............547'1.................-8,14 <tollJGE,Mirxllatisti,dissc
Itapejarad'Oeste..........................10.529............13177..............25,15 quc 4 colcla rìû áren rtcn-
Manfrinópolis .....,...... ....................3.127 .......,..,,..2775 ...,...........¡ 1,26 diclu pclo escritórìo local,
Mangueir|nha..................,............,16.683,...........17287................3,62 queublangel5municfpios,
Mar¡óp01is.....................................6.265..............6356,..,...........,..'1,45 terminou. "Estarnos apenas
Marmel€ìro..,.,.,..............,..,....,......13.900,...........15873..............14,19 cm alguma supcrvisão final
Nova Esperança do Sud0cste......5.082.............,5592............,.,.10,04 crnr Francisr¡o Bclr¡ão, M¿r-

,a$ovaPratadolguaçu...................10,3'17.........,..10780................,1,49 nrclciro, São Joryc c Dois
'a1mas.,..,...,.,.....,.,.....,,.........,..,...42,868............43769.............,..2,10 Viziuhos."

Pato .........72.260............94239..............30,42
Pórola d'0este...................,.....,.... 6.764 .............,61 97 ...............,..8,38
Pinhal de Sao 8ento....,................ 2.600 .............. 2762 ,,.,....,.....,,..6,23
Planalto..,... 13.604.,...,...... 14300.........,......5,12
Pranchlta .. 5.623......,......,5705.........,....,.., 1,46
Realsza ..... 16.246.........,.. 18928......,,..,..,1 6,51

Salto do Lonlra
Sântâ lzãbel do Oestê..................1 2,825.... ...,....12444 ......,,.,...,.-2,97
Santo Antônlo do Sudoesto.......... 1 8.9 1 2 ..........., 1 9677 ,,........,....,4,05
Säo Joäo ......................................1 0.576...,........ I I 683.....,........1 0,47
Sào Jorge d'OBst€ ...............,.,...,,.9,08 1 ..,.....,...,.9308 ....,....,...,....2,50
Saudado do lguaçu .....................,5,002 .............. 61 37 ...,............22,69
Su|ina..................,.....................,..,3,3S3 .............. 3440 ,................. 1,39
Verê...................,........,................. 7.071 ............,. 7929 ,....,....,.......0,74
Vitorino ....,...............,.......,.,.....,,,..6,407 ..............9942 ......,......,..55,1 7
Total ,.,,,,..,,,,...--.,,,,.,,,...,,.,,,,,. 585.690,,,,,,,,.,658.805 ,,,,,,,,,,, I 2,19

DOtgViZíNHoS

Vizinha
DE

Prefcitura Municipal de Marmelciro
EXÍRATO PARA PUBLICAçÀO
PRIMEIRO IERMOADIIIVOAO

ooNTFÁTo 0E pRESTAçÄO DE SERV|ÇoS N0 121/2022

(Tonrdo de Praços Nd 004/2022 . PMM)

MIJNICIPIO DE MARMELEIRO,

CoNTRATADA: CoNSI RUToRA INGENIUM. EIRELI
OBJETO:Adll¡vo d0 pråzo ds 0x0cuçá0.

PRAZo: FlÉ pron0gsdo o Drdzo ds 6xâcuçåo dos rârulýru pclo Þsrlodo dB 30
(trints) dl8s, æntsdos ds dsls dB 6su vencirn8nlo (08/01/2023), ou 6BlE. aló 07
do l€v8r€tro d6 2023.

DATA0EASSINATIJRAD0ADITIVo: 28 dB doz€mbrc ¿a2022.

F0R0r Comsrffi d0 Mamsl6lr0, EËtâdo d0 Paråná.

Msmàlslro, 28 do dsz€mbro dÊ 2022,
Psulo JslrP¡lati - PrBfa¡to dB Mamoloko

Prefeìtura Municipal de São Jorge I)'Oeste
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Prefeitura Municìpal de Salto do Lontra
un^ro D^ tÎÁ 07nô22

cfi tilu ñj¡uc^ $ fimû¡l
O üilrildpþ d. sdb do I oh. rb& ø Pm.{. F hllrmdb ù ø.Àb d! tHbçlo f 2¡tml
d 27ôdù.rÙod.2æ1.|dru poblþ, Fr¡ffiMþ 6htd,&d. o ùlôlod.n{n¡þ
d, httol|üo ph¡d¡! fl¡$&u¡ dr u4þ¡.fr M, v¡do I ÿ.ül& do¡ ruýfð d. d&þ
ú¡Ð. ry( .h{r t fmtr oill!ßrErür r rdr d. ùBltdr a rod. ù MuüÈo l. gio ø
Ls!¡. O ¡r6b me d rnilmmú prn Mr¡il¡ WFI & $ü! h Gulú¡ ù
&ñhúr Jfrh{a Rbþ 6 htrnþ wdÁlr d. sú, Fr. rv.dgurçS . .d@.ç¡o co d.n¡ r
lorøn M[0r6 Fro qu¡ nb dnFhn o m .¡$rhe E Fmh dDmomob pt!þ. o

Fo[domtô .nmhM mro oo 6Ñ Pþtdto üMbpd a tuÐøco o Ê6æ 6 MlotùùEM,
ømunM a6Éndqar çofbomanla, Ftr a ¡Íh¡rur¡do ønbþ a d!ß¡b ¡lo¡ lÈanh ¡ !.!
lidl(&. Sry 0 Fþdo d. dd¡ßúor .Uh bþqi


